ANTÔNIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO

Empresário, ocupa o Cargo de Vereador, eleito pelo Partido AGIR em 2024.[image: ]

XXXXXXXXXXXXXXXXX
1. DADOS PESSOAIS

[image: ]CPF: xxxxxxxxxxx
RG: XXXXXXXXXXXXXRO
Nascimento: 11/10/1983
Filiação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 Naturalidade: Taruacá-AC.


1.1 Endereços
1.2 
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Constam duas armas de fogo registradas em seu nome:
· Boito (E. R. Amantino & Cia) - Espingarda 28 - Modelo Reuna
· Rifle.22 LR modelo: 7022


Não constam cargos em comissão ocupados em período anterior ao mandato.

2. REDES SOCIAIS
Em suas redes sociais faz críticas à gestão do Prefeito atual bem como do Governo do Estado. http://marcosfcombate - Instagram
https://www.facebook.com/marcosfcombate - Facebook https://www.instagram.com/marcosfcombate/  - Instagram https://www.facebook.com/monteiros.pam - Facebook ex-mulher https://www.instagram.com/monteiros.pam/ - Instagram fechado.

3. VÍNCULOS[image: ]
Carlos Alberto de Lima Siqueira (Tio de Alberto Ferreira Siqueira "Beto Baba") - Doação para campanha.
Francisco Lima de Siqueira Júnior (Tio de Alberto Ferreira Siqueira "Beto Baba") - Foi Chefe de Gabinete do Vereador Marcos Combate pelo período de 01/02/2025 à 01/01/2026.
Constou ex-mulher, assumiu cargo comissionado como Assessor IX na Sepat, período 26/05/2023 à 01/06/2023.


4. EMPRESAS
Pest. Control - Imunização e Controle de Pragas urbanas

Sócio: João Pedro Frota Figueiredo CPF XXXXXXXXXXXXXXXXX  (Filho de Marcos Combate)

Combate Clean - Limpeza em prédios e em domicílios

Sócio: Nick Lauda Batista de Araújo (registrou Ocorrência nº 00022315/2026 para que fosse retirado do seu nome a empresa).
5. PROCESSOS

Feita pesquisa junto PJeRO, foram localizados processos Cíveis e Criminais tais como: Despejo por falta de Pagamento (0024032-29-2013-8.22-0001), Inadimplemento (0007198-77.2015.8.22.0001),
Regulamentação de visitas (7052874-89.2016.8.22.0001), Desacato (0000962-79.2020.8.22.0601),
Lesão Corporal Leve (7043308-43.2021.8.22.0001),

Execução de Título Extrajudicial (7044645-67.2021.8.22.0001),

Cedula de Crédito Bancário (7006263-08.2022.8.22.0021- processo ativo), Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária (7012322-72.2022.8.22.0001), Espécies de Títulos de Crédito - Cheque (7025611-72.2022.8.22.0001), Prestação de Serviços (7058944-15.2022.8.22.0001),
Espécies de Títulos de Crédito - Duplicata (7006860-66.2024.8.22.0001),

Espécies de Contratos Compra e[image: ] Venda (7033471-56.2024.8.22.0001 - Processo ativo), Dentre outros processos dessa natureza.
6. OCORRÊNCIAS
BO nº 00022315/2026
Data: 09/02/2026 15:18:54
Natureza: CONFLITOS DIVERSOS – OUTROS
Envolvimento: Envolvido
RELATA O COMUNICANTE QUE HA APROXIMADAMENTE 2 ANOS EMPRESTOU SEU CPF PARA ABRIR UMA EMPRESA ELIKAVOD PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA. OCORRE QUE HA APROXIMADAMENTE 4 MESES PEDIU PARA QUE MARCOS MOURAO FIGUEIREDO RETIRASSE A EMPRESA DO SEU NOME, POIS TEMIA QUE A EMPRESA PUDESSE ESTAR ENVOLVIDA EM ALGUM NEGOCIO QUE PUDESSE DEIXA-LA INADIMPLENTE E COM ISSO ENVOLVER O COMUNICANTE EM ALGO DE QUE NAO PARTICIPOU, ENTAO ACABAR TENDO BLOQUEADOS SUA CONTA-CORRENTE E O SEU CPF. COMO O ENVOLVIDO ESTÁ ENROLANDO O COMUNICANTE ESTE TOMOU AS SEGUINTES MEDIDAS, PARA PERSUADI-LO A TROCAR A TITULARIDADE DA EMPRESA: REVOGOU A ASSINATURA DO CERTIFICADO DIGITAL; DEIXOU DE ASSINAR DOCUMENTOS DA EMPRESA.


BO nº 00203191/2025
Data: 03/12/2025 11:56:09
Natureza: Conflitos diversos Envolvimento: Vítima
A advogada Aline Coutinho Albuquerque Gomes vem praticando perseguição contínua contra o Sr. Antônio Marcos Mourão Figueiredo, utilizando sua condição profissional para olhar processo que não tem interesse nem faz parte como patrona. Após provocar procedimento na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara Municipal, foi concluiu que não havia infração funcional, faltavam elementos para qualquer procedimento disciplinar, e o caso deveria seguir pelas vias judiciais, caso necessário.Mesmo com essa decisão negativa, a advogada insistiu na perseguição e impetrou Mandado de Segurança a câmara com matéria que envolve o Sr. Marcos .Além disso, há provas de que a denunciada acessa e monitora processos judiciais d[image: ]o Sr. Antônio sem qualquer legitimidade, sem procuração ou interesse jurídico, valendo-se apenas de sua inscrição na OAB para consultar autos que não lhe dizem respeito, revelando assédio e abuso de prerrogativas. Ressalta-se, ainda, que embora exista medida protetiva deferida em favor da Sra. Aline, é ela quem adota condutas persecutórias contra o Sr. Antônio, utilizando o instrumento de forma invertida e abusiva para perseguir.


BO nº 00182914/2025
Data: 28/10/2025 10:14:59
Envolvimento: Suposto autor/Infrator
Natureza: CALUNIAR ALGUÉM IMPUTANDO FALSAMENTE FATO DEFINIDO COMO CRIME
Compareceu a esta Central de Registro de Ocorrências, o senhor ANIBAL BASTOS MARTINS, devidamente qualificado, relatando que no dia 21/10/2025 tomou conhecimento que o vereador Marcos Combate postou em suas redes sociais um vídeo onde o mesmo participava de uma coletiva de imprensa onde denunciava um esquema fraudulento que acontecia dentro da EMDUR. Relata o comunicante que o vereador citou várias empresas, inclusive a sua (CONSTRUTORA MARTINS), que estaria fazendo parte do esquema de corrupção com uma cotação de uma obra no valor de R$ 800.000,00 aproximadamente. Em face da denúncia infundada e leviana, segundo o comunicante, este tem tido sérios problemas na imagem perante seus inúmeros clientes. Segundo Anibal, o vereador acusa a empresa de ser somente uma "FACHADA", contudo esta está estabelecida desde o ano de 2012 prestando serviços para empresas como FOGÁS, SICOOB, SEFIN, POLÍCIA MILITAR. entre outros. Quanto à referida obra da denúncia, o comunicante afirma que o certame ocorreu na forma de pregão eletronico, e tão somente participou com um orçamento que tampouco foi concluído, tendo os emails da EMDUR, cobrando a finalização do orçamento que ANIBAL não se interessou em ao menos concluir pois estava sem capital de giro no momento.



BO nº 00152864/2025
Data: 05/09/2025 17:01:07
Envolvimento: Suposto autor/infrator Natureza: Difamação
Nos dias 18 e 19 de agosto de 2025, durante sessões ordinárias da Câmara Municipal de Porto Velho/RO, transmitidas ao vivo pelo canal oficial da Câmara no YouTube, o vereador ANTÔNIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO, conhecido como Marcos Combate, utilizando-se da tribuna legislativa, proferiu acusações caluniosas e difamatórias contra o comunicante.De forma explícita, o Representado afirmou que o comunicante teria lhe exigido a quantia de R$ 50.000,00 em fevereiro de 2025 para parar de falar mal dele, imputando falsamente ao advogado a prática de crime de extorsão. A acusação foi repetida em duas sessões consecutivas e, em seguida, amplamente divulgada pelo vereador em redes sociais e grupos de WhatsApp, aumentando o alcance e os prejuízos causados à imagem do comunicante.A acusação é absolutamente inverídica. Em fevereiro de 2025, de fato, o comunican[image: ]te esteve em reunião no gabinete do presidente da Câmara Municipal, vereador Gedeão Negreiros, tratando de assuntos diversos. No decorrer da reunião, o próprio vereador Antônio Marcos adentrou ao gabinete e, de forma espontânea, ofereceu ao comunicante um contratinho para que cessassem publicações jornalísticas negativas a seu respeito. Tal proposta foi recusada de imediato, ocasião em que o comunicante deixou claro que a contratação poderia caracterizar chantagem. Portanto, não houve qualquer solicitação de valores ou vantagem por parte do comunicante, ficando demonstrado que a acusação proferida pelo vereador constitui apenas uma tentativa de retaliação. A motivação do ataque decorre de matérias jornalísticas que noticiaram a existência de duas medidas protetivas deferidas contra o vereador por stalking e assédio moral em desfavor da servidora pública Aline Coutinho Albuquerque Gomes Leon.


BO nº 00140478/2025

Data: 19/08/2025 08:19:12
Envolvimento: Suposto autor/Infrator Natureza: difamação
Comparece nesta Delegacia virtual, a vítima, relatando que, mesmo após decisão judicial deferindo medidas protetivas da Lei Maria da Penha, em que o acusado tomou ciência inequívoca da decisão, haja vista o processo ain[image: ]da não tramitar em segredo de justiça, em decorrência de o mesmo ser pessoo pública (vereador), vazou a decisão aos sites que foi publicadas nos sites oficiais e de amplo conhecimento público, o vereador MARCOS COMBATE , novamente, mesmo ciente, ainda que por ciência indireta, se valendo da não citação formal do processo, voltou a praticar condutas de ofensa e constrangimento contra a vítima, propagando inverdades a fim de descredibilizar a honra da autora. O vereador valendo-se da alegação de não ter sido formalmente citado, insiste em descumprir a decisão judicial, ofendendo a vítima por meio de palavras depreciativas, além de expô-la em situações de constrangimento e vigilância excessiva, caracterizando conduta de perseguição (stalking).A vítima ainda relata que, de forma orquestrada, a irmã do autor PAULA FIGUEIREDO e o chefe de gabinete JUNIOR SIQUEIRA passaram a divulgar notícias falsas e ofensivas contra a vítima em redes sociais, especialmente no Instagram, bem como em grupos de WhatsApp, em clara tentativa de burlar e esvaziar os efeitos da decisão judicial, ampliando a exposição negativa e os danos à honra e à dignidade da vítima.Diante da reiterada violação das medidas protetivas deferidas e da tentativa de intimidação pública por meio de terceiros ligados diretamente ao autor, a vítima solicita o registro do presente boletim de ocorrência e requer a adoção das medidas legais cabíveis pela autoridade policial e judicial, a fim de resguardar sua integridade física, psicológica e moral.


BO nº 00141710/2025
Data: 18/08/2025 17:43:44
Natureza: Calúnia
Envolvimento: Suposto autor/Infrator
No dia 18 de agosto de 2025, por volta das 15h, tomei conhecimento, por meio de ligações de amigos que me alertaram, de que durante a sessão ordinária da Câmara Municipal de Porto Velho do dia 18.08, o vereador Marcos Combate teria utilizado a tribuna da Casa de Leis para proferir declarações ofensivas contra o jornalista Paulo Rogério da Costa Andreoli e contra o site de sua propriedade: Rondoniaovivo.com.Segundo os relatos recebidos, o parlamentar afirmou, da tribuna da Câmara de vereadores para os presentes e no canal de YouTube (rede pública), que Paulo Andreoli anda de Land Rover com dinheiro de extorsão que tem feito ao longo dos anos, imputando-lhe a prática de crime grave sem apresentar qualquer prova.Além disso, o vereador declarou que o site Rondoniaovivo.com seria fruto de enganação sobre o empresário Kazan, colocando em dúvida a lisura e a credibilidade do veículo de comunicação perante a sociedade.Após ser alertado, acessei a transmissão da sessão da Câmara Municipal, constatando que, de fato, o vereador dirigiu-se de forma vil, agressiva e caluniosa, com imputações que

extrapolam a crítica política ou jornalística, atingindo diretamente a honra pessoal e profissional de Paulo Andreoli e a reputação do portal de sua propriedade: Rondoniaovivo.com.Registra-se a presente ocorrência para fins de apuração dos fatos, com base nos artigos 138 (calúnia), 139 (difamação) e 140 (injúria) do Código Penal, bem como para eventual responsabilização legal do autor das declarações, solicitand[image: ]o, se possível, a juntada da gravação oficial da sessão legislativa como meio de prova e para tomar as providências cabíveis no âmbito criminal e cível.


BO nº 00094629/2025
Data: 15/07/2025 13:58:38
Natureza: VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A MULHER
Envolvimento: Suposto autor/Infrator
Compareceu a esta Especializada a vítima informando que vem sendo alvo de ataques pessoais e direcionados nas redes sociais, caracterizados por abuso de poder, assédio institucional e violação de direitos fundamentais. Segundo relatado, o suposto autor, Vereador Marcos Combate, divulgou para seus mais de 19.400 seguidores no Instagram a folha remuneratória da servidora, acompanhada de fotos suas, sem autorização para uso de imagem. A vítima ainda relata que, no dia 28/05/2025, por volta das 08h30, foi surpreendida em seu local de trabalho, na sala de reuniões do COMDEMA (terceiro andar), pela presença do referido vereador, que agiu com clara intenção intimidatória e vexatória, com o objetivo de humilhar e expor a servidora publicamente. A vitima relata que foi exonerada no dia 29/05/2025. A vítima enviou por WhatsApp um relato que produziu para narrar a situação em detalhes, documento juntado na ocorrência. Diante do abalo psicológico sofrido, a vítima solicitou a concessão de medida protetiva, visando garantir sua integridade física, moral e emocional.


BO nº 00119037/2025
Data: 10/07/2025 15:35:43
Envolvimento: Suposto autor/Infrator Natureza: Ameaça
Venho, por meio deste, registrar ocorrência policial em razão de ameaças recebidas em decorrência de minha atuação e comparecimento junto ao Ministério Público, no dia 09 de julho de 2025, no âmbito de processo judicial que tramita em segredo de justiça e em que sou parte interessada.Após a minha ida ao MP, voltaram a circular ameaças com caráter intimidatório, supostamente proferidas por um vereador e seu assessor, os quais têm relação com os fatos investigados. Estas ameaças envolveriam a divulgação pública de peinformações pessoais a fim de descredibilizar, intimidar, coagir e ameaçar, cujos detalhes sequer me são conhecidos, o que evidencia um possível vazamento de informações confidenciais e tentativa clara de me intimidar ou coagir.Fui informado(a) dessas ameaças por terceiros, que relataram ter ouvido ou recebido tais mensagens, e que estas tinham o objetivo direto de me constranger e me expor socialmente,

violando meus direitos fundamentais à privacidade e à segurança.Diante disso, solicito que este boletim seja encaminhado ao Ministério Público e às autoridades competentes para investigação dos fatos e eventual responsabilização criminal dos envolvidos. Reafirmo, também, meu desejo de representação criminal contra os autores das ameaças.Declaro, por fim, que temo por minha integridade física, moral e psicológica, motivo pelo qual rogo por medidas protetivas cabíveis, caso se verifique risco concreto à minha segurança. Givaldo Anador dos Anjos assessor do Vereador ligou para a servidora Ana Beatriz, mandando avisar que iria divulgar um vídeo meu , após o recado, informei ao canal da rede lilás ao qual estou sendo acompanhada e o mesmo fez nova postagem, informando que iria ap[image: ]urar os fatos com responsabildiade, ou seja, ameaça em cima de ameaça, eu não consigo trabalhar, cuidar do meu filho, dormir , com as intimidações, e tentativas de me pressionarem, O Nestes termos,Peço providências com urgência


BO nº 00108992/2025
Data: 23/06/2025 20:27:48
Envolvimento: Suposto autor/infrator Natureza: Ameaça
A vítima, Sra. Aline Coutinho Albuquerque Gomes Leon, exerceu a função de Secretária Executiva do Secretário Adjunto na Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) de Porto Velho/RO, na condição de servidora comissionada, até a data de 29/05/2025.Desde o início do desempenho de suas funções, a comunicante passou a ser alvo de tentativas de silenciamento institucional, por meio de calúnia, injúria, difamação, ameaças via redes sociais (Instagram), assédio institucional, além de vazamento de informações sigilosas referentes a processo que tramita sob segredo de justiça.Entre os dias 27/05/2025 e 30/05/2025, ocorreram ataques virtuais através das redes sociais. Em 02/06/2025, sofreu ameaça direta, conforme já registrado em Boletim de Ocorrência (00096703/2025 e 00094629/2025.) anterior.A comunicante também relata ter sido vítima de difamação pública por parte de Givaldo Anaor dos Anjos, conforme (00096622/2025) servidor da mesma Secretaria, o que culminou em ataques promovidos por um parlamentar municipal, já identificado e também mencionado em registros anteriores.Após o ajuizamento de ação judicial contra o parlamentar e os registros de Boletins de Ocorrência anteriores, a situação agravou-se ainda mais. A denunciante passou a ser alvo de denúncias infundadas através da Ouvidoria Municipal (sistema FALA.BR), o que, na sua percepção, configura retaliação e tentativa de coação moral, com o intuito claro de forçá-la ao silêncio.A comunicante entende que essas ações também podem estar relacionadas ao fato de, durante o exercício de suas funções, ter tido acesso a informações sensíveis ligadas a servidores supostamente envolvidos na Operação PET$, em trâmite sob sigilo no âmbito do Inquérito Policial nº 11425/2024 DECOR, autos nº 7046237-44.2024.8.22.0001, conduzido pela Delegacia de Combate à Corrupção, em conjunto com o Ministério Público de Contas e o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como IPL 2024.0124140-SR/PF/RO.A denunciante expressa preocup


BO nº 00093974/2025

Data: 29/05/2025 09:25:45
Envolvimento: Suposto Autor/Infrator Natureza: Desacato.
Processo SEI nº 0019.011049/2025-55, no qual consta, entre os demais expedientes anexos, Ofício do Ministério Público do Estado de Rondônia nº 000004/20[image: ]25 - 32ª PJ - PVH, solicitando apuração dos fatos relatados, os quais noticiam, em tese, a existência do crime de abuso de autoridade realizado pelo Vereador de Porto Velho Antônio Marcos Mourão Figueiredo (Marcos Combate), que sob a justificativa de fiscalização, desacatou servidores em Unidades de Saúde do Município de Porto Velho.






BO nº 00069160/2025
Data: 16/04/2025 10:58:49
Envolvimento: Envolvido Natureza: Conflitos diversos
Compareceu ao plantão desta Central de Ocorrências a comunicante, informa que alugou seu imóvel situado na Av. Abunã, nº 1784, bairro São João Bosco para o Sr. ANTONIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO o qual é dono do estabelecimento COMBATE IMUNIZADORA que funciona no local. Ocorre que o inquilino não paga o aluguel desde o mês de Setembro de 2024 totalizando 8 meses em atraso. Por motivo de quebra do contrato por falta de pagamento deseje ter o imóvel desocupado pelo inquilino.




BO nº 00050177/2024
Data: 02/04/2024 18:08:25
Envolvimento: Suposto autor/infrator
Natureza: DESCUMPRIR MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA
Compareceu nesta Central de Ocorrências [image: ]a vítima relatando que tem medida protetiva contra seu ex-marido. Que no dia 27/03/2024 seu ex-marido cancelou o chip do seu celular que estava vinculado a empresa, mas o whatsapp continuou funcionando até a data de hoje, sendo que hoje seu whatsapp foi desconectado do seu celular e conectado em outro aparelho, então ele está tendo acesso aos contatos do seu whatsapp. Que ele também pode ter acesso as suas contas de email que estão vinculados nesse numero. Que ele mandou um amigo dele que trabalha no Conselho Tutelar ir na sua residência para lhe acusar de abandono de incapaz. A vítima relata ainda que seu ex-marido está lhe difamando, pois está enviando fotos e informações sobre ela em grupos de whatsapp usando um numero fake, criando histórias que ela está se envolvendo com outra pessoa. Que registra para providências.


BO nº 00038459/2024
Data nº 12/03/2024 14:47:28
Envolvimento: Comunicante e Vítima
No dia 12/02/2024, por volta das 17:00 horas, a senhora Andressa Felix, se deslocou até meu sítio, dirigindo um carro de sua propriedade e levando consigo a minha ex esposa, onde na ocasião, mesmo com a porteira fechada, mas sem cadeado, a senhora Andressa abriu a porteira do meu sítio e entrou com seu veículo e ao descer, ficou instigando a minha ex a ir pra cima de mim e pegou seu aparelho celular para filmar tudo, mesmo eu falando o tempo todo para ela se retirar que ela não estava autorizada a entrar na minha propriedade. Não obstante, ela continuou e disse que não ia se retirar e queria ver quem era o homem que ia tirar ela do local. Essa invasão se deu de forma deliberada com o objetivo de forçar uma briga para poder servir de provas para ela me desmoralizar perante a sociedade. A senhora Andressa auxiliou e incentivou a minha ex a praticar ofensas e agressões contra a minha pessoa,acarretando em lesões e só se retirou quando viu que minha genitora estava passando mal e precisando imediatamente de socorro.


BO nº 00031355/2024
Data: 28/02/2024 19:37:54
Envolvimento: Suposto Autor/Infrator Natureza: Constrangimento Ilegal
A comunicante vítima acima qualificada relata que se encontrava no estabelecimento Tacacá da Kombi juntamente com seu marido, quando chegou seu ex-patrão Antonio Marcos Mourão Figueiredo e lhe dirigiu a palavra perguntando por a moto que vendera à mesma, tendo ela

respondido que estava consigo e que estava aguardando que ele lhe passasse o documento para fazer a transferência de proprietário, ocasião em que ele respondeu que não iria passar coisa nenhuma e que ela era muito é safada, o que causou grande constrangimento e humilhação à comunicante vítima na presença de várias pessoas ali presente.


BO nº 0022558/2024
Data: 12/02/2024
Envolvimento: Suposto Autor Infrator
Natureza: Dano e Violência Psicológica contra mulher
NA DATA E HOJE 12/02/2024, COMPARECEU NESTA UNIDADE POLICIAL, VÍTIMA ACOMPANHADA DA TESTEMUNHA INFORMANDO QUE: VEM SENDO MONITORADA POR SEGURANÇAS DE SEU EX-ESPOSO, FATO ESTE QUE VEM ACONTECENDO DIARIAMENTE. NA DATA DE HOJE 12/02/2024, POR VOLTA DAS [image: ]14:00 HORAS, ESTAVA EM SEU APARTAMENTO , QUANDO EM DETERMINADO MOMENTO AO OBSERVAR PELA SACADA PERCEBEU QUE O VEÍCULO SAVEIRO DE COR BRANCA, NOVAMENTE ESTAVA ESTACIONADO NAS PROXIMIDADES DO PRÉDIO ONDE RESIDE. QUE A MESMA ESTA SOFRENDO VIOLENCIA PSICOLOGICA, POIS ATÉ MESMO QUANDO ESTA NA ACADEMIA REDUTO CROSS FIT, PERCEBE A PRESENÇA, DO MESMO VEÍCULO, QUE AFIRMA SE TRATAR DO VEÍCULO DA EMPRESA(COMBATE PEST CONTROL) DE PROPRIEDADE DE SEU EX-ESPOSO. QUE PESSSOAS PROXIMAS A VÍTIMA RELATAM QUE SEU EX-ESPOSO, MONITORA SEUS MOVIMENTOS A TODO TEMPO, A VÍTIMA SE SENTE COAGIDA. AINDA SIM. RELATA QUE HOJE 12/02, NA COMPANHIA DA SRA. ANDRESSA(TESTEMUNHA), SE DESLOCOU ATÉ A BR 319 LINHA C-25, COM INTUITO DE VERIFICAR O ESTADO QUE SE ENCONTRAVA A CHÁCARA QUE OUTRORA É DE PROPRIEADE DA VÍTIMA, JUNTAMENTE COM SEU EX-ESPOSO, POIS O MESMO ALEGOU QUE A CHÁCARA NÃO ERA MAIS DE SUA PROPRIEDADE. CHEGANDO NO LOCAL SE DEPAROU COM O SEU EX-ESPOSO O SR. ANTONIO MARCOS ACOMPANHADO DE UMA PESSOA DO SEXO FEMENINO, A QUAL A VÍTIMA AFIRMAR SER AMANTE DO MESMO. A VÍTIMA POR SUA VEZ PASSOU A FAZER FILMAGENS DO IMÓVEL PARA SE RESGUARDAR TENDO EM VISTA QUE ESTA DANDO INICIO AO PROCESSO DE DIVÓRCIO E REQUER SEUS DIREITOS DE ESPOSA E MÃE DE SEUS 02(DOIS) FILHOS MENORES. EM DADO MOMENTO O SR.MARCOS VEIO EM DIREÇÃO A TESTEMUNHA A SRA. ANDRESSA, TOMANDO SEU APARELHO CELULAR E QUEBRANDO. EM SEGUIDA FOI EM DIREÇÃO A VÍTIMA, SEGURANDO SEUS BRAÇOS, TOMANDO SEU APARELHO CELULAR E QUEBRANDO TAMBÉM. INFORMA AINDA QUE TEME POR SUA VIDA TENDO EM VISTA QUE SOFREU AGREÇÕES FÍSICAS E AMEAÇAS DE MORTE.
Obs.: endereço da propriedade situado BR 319, Linha C-25, Sítio Estrela, Zona: Rural, Porto Velho/RO.


BO nº 1708612022
Data: 03/10/2022 10:37:23
Envolvimento: Suposto Autor/Infrator Natureza: Ameaça
Relata a vitima que fora contratado pelo Sr. Antonio Marcos para trabalhar na campanha politica. Que o acordo seria para reunir liderancas para trabalhar no projeto. Que apos nao honrar com os pagamentos, algumas dessas liderancas abandonam o projeto e foram trabalhar para outros candidatos. Que apos seu candidato ter sido derrotado, o Sr. Antonio Marcos o esta cobrando o dinheiro investido na campanha, que caso nao devolva, disse que o mataria. COMPARECEU NESTA

UNISP LESTE, NO DIA 06102022 AS 09H03MIN, A VITIMA INFORMANDO QUE NAO QUER DAR CONTINUIDADE NA OCORRENCIA CONTRA O AUTO DO FATO.


BO nº 1708252022
Data: 03/10/2022 10:08:39
Envolvimento: Suposto autor/infrator Natureza: Ameaça
Relata a vitima que apos desfazer tratados de negocios com o Sr. Antonio Marcos, esse insatisfeito, fora até o seu trabalho, o agrediu e ainda lhe ameac[image: ]ou de morte.




BO nº 365372022
Data: 03/03/2022 10:59:50
Envolvimento: Suposto autor/Infrator
Natureza: INJÚRIA COMETIDA OFENDENDO A DIGNIDADE OU O DECORO
Segundo informa os comunicantes VICENTE GALDINO DE OLIVEIRA NETO e JOSE JOAQUIM DOS SANTOS, na data de hoje 03032022 por volta de 09:45 horas, se encontravam na empresa REMA TV- Rede Rio Madeira de Televisao, no qual sao socios, quando adentrou no local o acusado ANTONIO MARCOS MOURAO, conhecido dos mesmos, e este nervoso, batendo no portao, passou a ofender os comunicantes dizendo: VOCES SAO VAGABUNDOS. O comunicante JOSE JOAQUIM DOS SANTOS, acrescenta que o acusado ANTONIO MARCOS MOURAO, tentando invadir o estudio e subtrair as cameras, quando o JOSE JOAQUIM DOS SANTOS, refutou dizendo que o mesmo nao levaria as cameras, e o acusado ANTONIO MARCO MOURAO partiu para cima do JOSE JOAQUIM DOS SANTOS, e passou a agredi-lo fisicamente com empurroes , ficando o mesmo impossibilitado de agir, pois um seguranca do ANTONIO MARCOS MOURAO , ficou na sua frente o intimidando,

alem de que o ANTONIO MARCOS MOURAO lhe ofendeu: SEU VAGABUNDO, PILANTRA. O comunicante explica que o ANTONIO MARCOS MOURAO se portou de tal forma, devido a um acordo estabelecido pelas partes, no qual nao foi cumprido. Ante o exposto, o comunicante manifesta o desejo de representar criminalmente contra o acusado ANTONIO MARCOS MOURAO, tendo o prazo decadencial de seis meses para o feito. OBS: O comunicante JOSE JOAQUIM nao deseja ser submetido a exame de corpo de delito.


BO nº 1079612021
Data: 25/07/2021 16:33:11
Envolvimento: Suposto autor/infrator Natureza: Ameaça
RELATA A VITIMA QUE SEU EX ESPOSO, APOS A SEP[image: ]ARACAO ANDA FAZENDO AMEACAS E CHANTAGENS, A QUAL NAO RESISTIU E SAIU DE CASA COM SEUS DOIS FILHOS DO CASAL COMEDO QUE ALGO ACONTECA; QUE AS LIGACOES SAO CONSTANTES E POR ISSO SAIU DE CASA; QUE MOROU 14 ANOS COM O SEU EX MARIDO E TEM DOIS FILHOS MENORES UM DE 10 ANOS E OUTRO DE 12 ANOS.A VITIMA SOLICITOU AS MEDIDAS PROTETIVAS. INFORMA QUE SEU EX-MARIDO HACKEOU SEU CHIP. QUE ESTA MANDANDO MENSAGENS PARA SEUS AMIGOS PELO WHATSAPP SE PASSANDO POR ELA, INCLUSIVE MARCOU ENCONTRO COM UM DOS SEUS AMIGOS.


BO nº 199737/2020
Data: 25/12/2020 21:35:11
Envolvimento: Vítima Natureza: Furto
No Domingo 20122020 hospedei uma jovem chamada Jamily Nogueira Camurugy, Rg XXXXXXXXXXXXXXXXX CPF XXXXXXXXXXXXXXXXX, que reside no endereco Rua xxxxxxxx, conjunto xxxxx, parque xx de xx, CEP xxxxxx que esteve por tres dias consecutivos em uma das minhas residencias, em que nao moro atualmente, porem mantenho a casa ativa, com uma funcionaria e um cachorro.Na quarta feira 23 12 2020 minha funcionaria informou que ao chegar no meu apartamento a hospede em questao nao se encontrava, e tambem nao encontrou meu cachorro, que muito provavelmente ja havia sido levado. Ele e chamado Scott, raca Spitiz Alemao anao, cor branca.Em sequencia tentei entrar em contato com a Jamily e nao tive sucesso, mas consegui verificar pelas redes sociais que ela se encontrava em Manaus e estava com o cachorro Scott. Tentei mais algumas vezes o contato com a moca, e fui bloqueado, fazendo assim com que eu acredite que houve um furto do meu animal de estimacao, tendo em vista que a retirado do animal da minha residencia nao foi informada e muito menos autorizada por mim ou por minha funcionaria, se tornando mais grave o fato de ter levado o cachorro a outro estado.Notei que foi levada a caixa de transporte do animal. Resido no endereco: Condominio Monte Grappa, apartamento 1404, Av Rio Madeira, bairro Agenor de Carvalho, cep 76820370.

BO nº 13E1002011526
Data: 20/09/2013 Envolvimento: Suposto Infrator.
AS 17H44MIN DO DIA 24/09/2013, COMPARECEU NESTA DESCENTRALIZADA A COMUNICANTE ACIMA QUALIFICADA INFORMANDO QUE SEU ESPOSO PEDIU PARA A COMU[image: ]NICANTE INFORMAR AO INQUILINO E ENTREGAR UMA CARTA AO MESMO PEDINDO PARA QUE ELE ENTREGASSE E DESOCUPASSE O IMOVEL, TODAVIA O MESMO APÓS CIENCIA, NÃO DESOCUPOU NAO ATENDE O TELEFONE NÃO APARECE PARA DAR SATISFAÇOES E NÃO ENTREGA AS CHAVES DO SALAO COMERCIAL QUE ESTÁ ALUGADO PARA O MESMO CONFORME CONTRATO DATADO 22/08/2012 COM TERMINO EM 22/08/2013 E COM O ALUGUEL EM ATRASO. DIANTE DO FATO, PEDE E AGUARDA DA AUTORIDADE POLICIAL CIVIL MEDIDAS QUE O CASO REQUER.
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